ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  27/07/2006

AUTORIZA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DO RELATÓRIO GERAL DA AUTO-AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL (REGAI) E A DIVULGAÇÃO JORNALÍSTICA DOS RESULTADOS ESTATISTICOS APURADOS. 

                O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a aprovação pelo CONSUNI em 29/05/2006 do RELATÓRIO GERAL DA AUTO-AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL procedida pela Comissão Permanente de Avaliação Institucional da Universidade Paranaense (CPAIUP) constituída de acordo com o disposto na Lei n.º 10.861 de 14/04/2004 e instituída por Ato Executivo da Reitoria de 16/04/2004, modificado em 13/06/2006,

Considerando que a divulgação do REGAI contribuirá sobremaneira para o melhor conhecimento da comunidade acadêmica e da sociedade sobre as potencialidades e problemas vivenciados pela UNIPAR e para a alavancagem de ações visando ao aproveitamento dos aspectos positivos como alicerce do desenvolvimento institucional e à compreensão dos problemas verificados como oportunidade para o crescimento da Instituição mediante um trabalho conjunto de todos os operadores educacionais de sua estrutura docente e administrativa para sua solução, com foco na satisfação das aspirações de seus alunos, professores, funcionários e da comunidade de sua área de influência, pelo presente
ATO EXECUTIVO:

Artigo 1st - Autoriza a divulgação eletrônica do RELATÓRIO GERAL DA AUTO-AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL, aprovado pela Resolução n.º 01/06 do  CONSUNI em 29/05/2006 e procedida pela Comissão Permanente de Avaliação Institucional da Universidade Paranaense (CPAIUP) e seu Comitê Assessor Técnico através do Portal da UNIPAR a partir de 02 de agosto do corrente.
Parágrafo Único – 
Os dados apurados constantes do REGAI, poderão ser divulgados com tratamento jornalístico para conhecimento da comunidade externa, que poderá também acessa-los por meio eletrônico no Portal da UNIPAR.

Artigo 2nd - Compete ao Comitê Técnico Assessor e à Coordenadora da CPAIUP a formatação do REGAI para a divulgação eletrônica e a organização dos conteúdos para tratamento jornalístico.
Artigo 3rd - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.


Umuarama - Paraná, 27 de julho de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA 
REITOR - UNIPAR

